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PPOORRTTAARRIIAA  PPRREEVVIIDD    003311//22001155  

  
““DDeessiiggnnaaççããoo  ddee  ccoommiissssããoo  ppaarraa  PPoossssee  ddooss  aapprroovvaaddooss  
nnoo  ccoonnccuurrssoo  ppúúbblliiccoo  ddee  pprroovvaass  ee  ttííttuullooss  ddoo  IInnssttiittuuttoo  ddee  
PPrreevviiddêênncciiaa  SSoocciiaall  ddooss  SSeerrvviiddoorreess  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  
DDoouurraaddooss..  ””  

 
O PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES DO 
MUNICIPIO DE 
DOURADOS, no uso das 
atribuições que lhe confere a 
Lei Complementar 108 de 27 
de dezembro de 2006: 

 
 

  
  
RREESSOOLLVVEE  
  

 
 

Art. 1º Designar os servidores públicos municipais, Rafael 
Dornelas de Faria, matrícula 114763411-1 e Eunice Santos 
Lima, matrícula 81871-1, a atuarem como comissão de 
recebimento e verificação de documentos pertinentes ao ato 
de Posse dos candidatos aprovados no Concurso Público 
de provas e títulos para provimento do quadro de pessoal 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Dourados. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas disposições em contrário. 
 

Dourados, MS, 05 de outubro de 2015. 
 
 
 
 
 
 

LLAAÉÉRRCCIIOO  AARRRRUUDDAA  
Diretor Presidente 
 
 

 


